[bookmark: _GoBack]Com base no subitem 1.4 que versa textualmente “Os interessados poderão obter maiores esclarecimentos ou dirimir suas dúvidas acerca do objeto deste instrumento convocatório ou interpretação de qualquer de seus dispositivos, desde que por escrito, em até 2(dois) dias úteis anteriores à data do início da licitação, no seguinte endereço eletrônico: licitacoes@irm.rj.gov.br solicitar esclarecimentos quanto:
1 – Qual a atual prestadora de serviços?  

Resposta:  A licitação não é para substituição de nenhuma empresa prestadora de serviços.                                         
                                                    
2 – As Empresas tributadas pelo regime de incidência não cumulativa de PIS e COFINS (lucro real) poderão cotar os percentuais que apresentam média das alíquotas efetivamente recolhidas?

Resposta: Cada empresa proponente deve adequar sua forma de Tributação às condições do Edital e da Lei 8.666/93.

3 – Considerando o reajuste da CCT, será possível o reequilíbrio do contrato?

Resposta: O contrato será de 12 meses, conforme item 3 do Edital e, portanto, neste período não há previsão de reequilíbrio contratual
 


